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M 
 aurora do Vergam( nata& mamem) do Godo,  

Dispõe sobre a criação do 'Programa Esteia 
no Legislativo" e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque. 

Faço saber que a Carnara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a Seguinte Lei : 

An, 1° Fica coado o Programa ''Escola no 
Legislativa", que tem o objetivo de promover a educação eo exercício da 

ni ddadaa, rosando proporcionar maor compreensão as crianças e adolescentes 
sào-roquenses guante as f Ungias e atividades do Poder Legislativo, 

An 2° O retardo programa será responsael 
em propor diretrizes geram para a aproximação da comunidade estudantil Junto 
as Casas de Leis Municia 

An r Ao programa "Escola no Legislativo' 
compete. 

I 	Propor o aprendizado sobre o 
funcionamento e a formação dos Agente; I egislativos das Casas Legrslalwas 

II - Eleger, antro os estudantes, seus 
respectivos representantes 

An. 4" O relendo programa contará com o 
assessoramento da Diretoria de Educação do Município de São Rogue. 

An 	Frca autorizada a Drreioria de Educação 
garantir o apoio administrativo e os meios necessários a execução do referido 
pro Mina. 

An. Ou Os membros do Programa "Escola no 
Legislativo", que exerçam função pública mUnicipal deverão ser liberados para a 
participação em reuniões a demais atividades promovidas ou designadas sem 
Prejuízo de função. remuneração e demaFs benefícios. 

Esladuars e Federais. 



c‘,77 I PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SAO ROQUE 
Ca-raoe 	vir 	SACI. 

AC, 7'' As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotacCes orçamentaras própnas, 
suplementadas nu necessário 

Art. et Esla Lei entra em vigor na data de sua 
publicação .  
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